
INDICAÇÃO Nº 
3330
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a análise na celebração de convênio voltado à implantação de um C.R.A.S.– Centro de Referência de Assistência Social no município de Santópolis do Aguapeí.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 74/GAB/2013) do Prefeito, Senhor Osanias Viana do Carmo, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à análise na celebração de convênio voltado à implantação de um C.R.A.S. – Centro de Referência de Assistência Social.

Segundo o Prefeito, esta solicitação já foi enviada à Secretaria de Desenvolvimento Social, porém não obtiveram réplica. O pleito se faz necessário, pois conforme constante no Ofício, atualmente o atendimento é efetuado em um prédio muito antigo, onde nos anos 90 funcionaria uma padaria municipal, apresentando instalações precárias.
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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